
A CNPJ: 01.641.605/0001-24 
CAMARA — cmvmajorsales@hotmail.com 
MUNICIPAL DE - R. Jodo André de Morais, 923 
MAJOR SALES — Major Sales, Centro, 59.945-000 

Indicacao nº 016/2025 

N Indica ao Poder Executivo Municipal a criacdo do Nicleo Municipal de Proteção e 
Bem-Estar Animal de Major Sales. 

Excelentissima Senhora Prefeita Municipal, Maria Elce Mafaldo de Paiva 
Fernandes 

A vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribui¢des legais e regimentais, vem, 
respeitosamente, apresentar a seguinte Indicacao: 

Art. 1° 

Indica-se ao Poder Executivo Municipal a criação do Niicleo Municipal de Protecao e 
Bem-Estar Animal de Major Sales, com o objetivo de atender as demandas crescentes 
da população relacionadas a animais domesticos, especialmente nas areas de saude, 
abandono, maus-tratos e orientação sobre posse responsavel. 

Art. 2° 

Recomenda-se que o Nucleo funcione de forma integrada entre a Secretaria Municipal 
de Saude e a Secretaria Municipal de Agricultura, contando com estrutura minima 
para: 

I — Receber dentincias de maus-tratos, abandono e situações de risco; 
II — Orientar a população sobre cuidados, vacinas, controle populacional e guarda 
responsavel de animais; 

III — Atender emergéncias envolvendo zoonoses e saude publica; 
IV — Promover campanhas educativas e ações de prevengao; 

V — Atuar em articulacdo com ONGs, protetores independentes e órgãos ambientais.
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Art. 3° 

Para o funcionamento do Núcleo, sugere-se a designacdo de até 03 (trés) servidores 
municipais, preferencialmente com formagao ou capacitagido nas areas de: 

e Medicina Veterinaria; 

e Assisténcia Técnica em Agropecuaria; 
o Saúde Ambiental ou Vigilancia Sanitaria. 

Paragrafo unico: Em não havendo servidores com formação especifica, recomenda-se a 

capacitagio técnica de profissionais ja vinculados as secretarias envolvidas. 

Art. 4° 

Sugere-se ainda a criagdo de um canal direto de atendimento a população, como 

numero de telefone institucional, e a disponibilizacao de local fisico para atendimento, 

acolhimento, orientação e encaminhamentos relacionados a causa animal. 

Justificativa 

Atualmente, observa-se um aumento significativo no municipio de Major Sales no 

número de animais em situacdo de rua, bem como um crescimento nos casos de maus- 

tratos e de problemas relacionados a saúde dos animais. Essa realidade tem gerado 

impactos diretos na satde publica, com riscos de proliferagdo de zoonoses, transtornos 

s ambientais e sofrimento animal. 

A vereadora autora desta Indicação tem sido constantemente procurada por cidadaos, 

protetores independentes e amantes da causa animal, que solicitam providéncias 

concretas do poder publico para combater o abandono, os maus-tratos e a auséncia de 

assisténcia aos animais. 

Major Sales é um municipio em pleno desenvolvimento, e é chegada a hora de se tratar 

essa questdo com responsabilidade, planejamento e estrutura. Ndo ha mais espaço para 

improvisos ou agdes isoladas. A criagdo de um Núcleo especializado, com equipe 

capacitada, é medida urgente e necessaria. 

Destaca-se ainda que, em abril de 2025, o Governo Federal implantou o Sistema de 

Cadastro Nacional de Animais Domésticos (SinPatinhas), que permite o registro 

gratuito de cães e gatos, com geragdo de um RG Animal, contendo nimero de 

identificacdo unico e QR Code. Essa iniciativa visa auxiliar na identificação dos
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animais, no combate ao abandono e na promoção da posse responsavel, além de facilitar 
ações de saude publica em ambito local. 

Com essa recomendagdo, busca-se alinhar Major Sales as diretrizes nacionais, 

garantindo a populagdo um ponto de referéncia para tratar de todas as questdes 
envolvendo animais, promovendo bem-estar, saude, prote¢do e conscientizacio. 

Sala das Sessões da Camara Municipal de Major Sales, RN, 30 de abril de 2025. 

Damiana ™Maria da Silva 

Vereadora Autora


